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R E Q U E R I M E N T O N°. 021/2022 

EXMOS. SRS. V E R E A D O R E S 

Considerando que o Auxílio Alimentação, instituído pela Lei Municipal 
n°. 1.097/2007, é concedido somente aos servidores municipais ativos. 

Diante de todo o exposto, fundamentado pelo Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, notadamente em seu art. 143, 147, V e Art. 221 caput e §2°, R E Q U E I R O 
ao Douto Plenário, nos termos regimentais, que seja requerido ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de apresentação de um Projeto de Lei para 
concessão de um Auxílio Alimentação aos aposentados e pensionistas do Instituto de 
Previdência Municipal de Nova Luzitânia - IPREM, aos mesmos moldes da Lei Municipal 
n°. 1.097/2007. 

N . Termos, 
P. Deferimento. 

Nova Luzitânia/SP, I o de agosto de 2022. 
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